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Eu, CAl0 KANJI PARDO AOQUl, Prefeito da Estância Turística de Tupã, usando das

atribuiçoes que me são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. 10 Nos termos do parágrafo único, art. 5' da Lei no 5.191 de 28 de novembro de 2023, a

Biblioteca Pública Municipal Prof. Tobias Rodrigues, fica declarada como Patimônio Cultural lmaterialde
Tupã.

Art. ? O Poder Público buscará promover ações que visem à preservaçã0, valoriz4ão e
promoção da Biblioteca Pública Municipal Prof. Tobias Rodrigues.

| - apoiar, fomentar a realização de exposições itinerantes e

acompanhamento no atendimento;
ll - criar incentivos para visitações de escolas de Tupã e região;

lll - desenvolver programas de educação, visando a valorização e difusão da leitura.

llll - Resgatar os Projetos, Autor do mês, Feira de troca de Livros, Férias na Biblioteca, Contação de

Historias na Biblioteca;

Art. 3o O poder Executivo, por meio de parcerias e outros instrumentos congêneres, estimulará

a criação de redes de apoio público - privadas que garantam à proteção e preservação de seu pafimônio

historico e cultural de Tupã.

AÉ. 40 O pode Execuüvo, por meio da Secretaria de Cultura, expedirá a Biblioteca Pública
Municipal Prof. Tobias Rodrigues, o Titulo de Patrimônio Cultural lmaterial de Tupã, bem,

como, procederá ao registro nos livros do órgão público competente.

Art. 5o

aplicaçã0.

O Poder Executivo a presente Lei, objetivando sua melhor
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